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PPrroocceessssoo  nnºº  11444.000350/2007-58 

RReeccuurrssoo  Especial do Procurador e do Contribuinte 

AAccóórrddããoo  nnºº  9303-009.258  –  CSRF / 3ª Turma 

SSeessssããoo  ddee  13 de agosto de 2019 

RReeccoorrrreenntteess  ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S/A  

            FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) 

Período de apuração: 10/07/2002 a 31/07/2006 

MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. JUROS DE MORA 

INCIDÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 108 

Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de 

ofício. 

CRÉDITO. SALDO CREDOR. TRANSFERÊNCIA. OUTRO 

ESTABELECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

O fato gerador do IPI é a saída do produto industrializado de quaisquer dos 

estabelecimentos da empresa industrial, os quais são considerados 

contribuintes autônomos, inexistindo na legislação de regência vigente à época 

dos fatos controvertidos autorização para a transferência de saldo credor entre 

contribuintes do imposto. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do 

Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em dar-lhe provimento. Acordam, ainda, 

por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, por 

voto de qualidade, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Érika Costa Camargos 

Autran (relatora), Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito e Vanessa Marini Cecconello, que lhe 

deram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Andrada Márcio 

Canuto Natal. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Rodrigo da Costa Pôssas – Presidente em exercício. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Érika Costa Camargos Autran – Relatora. 

 

 (documento assinado digitalmente) 

 Andrada Márcio Canuto Natal - Redator designado. 
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  11444.000350/2007-58 9303-009.258 Especial do Procurador e do Contribuinte Acórdão CSRF / 3ª Turma 13/08/2019 ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S/A  FAZENDA NACIONAL CARF     4.0.0 93030092582019CARF9303ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
 Período de apuração: 10/07/2002 a 31/07/2006
 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. JUROS DE MORA INCIDÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 108
 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
 CRÉDITO. SALDO CREDOR. TRANSFERÊNCIA. OUTRO ESTABELECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
 O fato gerador do IPI é a saída do produto industrializado de quaisquer dos estabelecimentos da empresa industrial, os quais são considerados contribuintes autônomos, inexistindo na legislação de regência vigente à época dos fatos controvertidos autorização para a transferência de saldo credor entre contribuintes do imposto.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em dar-lhe provimento. Acordam, ainda, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, por voto de qualidade, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Érika Costa Camargos Autran (relatora), Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito e Vanessa Marini Cecconello, que lhe deram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Érika Costa Camargos Autran � Relatora.
 
  (documento assinado digitalmente)
  Andrada Márcio Canuto Natal - Redator designado.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas.
  Tratam-se de Recursos Especiais de Divergência interposto pela Fazenda Nacional e pelo Contribuinte contra o acórdão n.º 3403­01.619, de 24 de maio de 2012 (fls. 361 a 371 do processo eletrônico), proferido pela Terceira Turma da Quarta Câmara da Terceira Seção de Julgamento deste CARF, que deu provimento ao Recurso Voluntário da seguinte forma: 1)  por  maioria  de  votos,  negar  provimento  quanto  à  possibilidade  de transferência de créditos do IPI entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica; e 2) por unanimidade de votos, dar provimento  para excluir a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício. 

A discussão dos presentes autos tem origem no auto de infração de IPI lavrado em face do Contribuinte, que decorre da transferência de créditos básicos (saldos credores) entre estabelecimentos  da  mesma  pessoa  jurídica,  mediante emissão de nota fiscal e registro no livro de apuração respectivo, o que, segundo a  fiscalização, careceria de respaldo legal.

O Contribuinte apresentou impugnação, alegando, em síntese, que:

- os créditos básicos ensejadores dos saldos transferidos são regulares e legítimos;
- a dita transferência se realizou entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica; 
- o princípio da não cumulatividade, na CF/88, estabelece a forma de apuração por contribuinte;
- o contribuinte do IPI, conforme disposto  em lei, seria a pessoa jurídica; 
- o princípio da autonomia teria o escopo de facilitar o  controle e a administração do imposto, não interferindo no direito à compensação dos débitos e  créditos  entre  os  estabelecimentos;
- a  pessoa  jurídica  é  uma,  sendo  que  todos  os  estabelecimentos fazem parte dela;
- a jurisprudência administrativa respalda sua pretensão;  
- é incabível a incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício aplicada.

A DRJ em Ribeirão Preto/SP julgou improcedente a impugnação apresentada pelo Contribuinte.

Irresignado com a decisão contrária ao seu pleito, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário, o Colegiado por deu provimento parcial ao Recurso Voluntário da seguinte forma: 1) por  maioria  de  votos,  negar  provimento  quanto  à  possibilidade  de transferência de créditos do IPI entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica; e 2) por unanimidade de votos, dar provimento  para excluir a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício; conforme acórdão assim ementado in verbis:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI  Período de apuração: 10/07/2002 a 31/07/2006  
IPI.  NÃO  CUMULATIVIDADE.  AUTONOMIA  DOS  ESTABELECIMENTOS.  TRANSFERÊNCIA  DE  CRÉDITOS  ENTRE  ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.  
I ­ Segundo as disposições legais e regulamentares, o princípio constitucional  da  não  cumulatividade  do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  é  efetivado pela atribuição de créditos do imposto pago na entrada de produtos  no  estabelecimento  industrial,  para  ser  abatido  do  valor  devido,  por  ele  apurado, pelas saídas tributadas, em determinado período de apuração.  
II ­ A regra da autonomia dos estabelecimentos, para fins de cumprimento da  obrigação  tributária,  ainda  que  pertencentes  à  mesma  pessoa  jurídica,  é  cânone da legislação de regência do IPI.  
III ­ O aproveitamento de saldos credores de IPI, seja para ressarcimento, seja  para  compensação,  deve  observar,  não  só  a  legislação,  como  também  o  regramento baixado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sob pena de  sua invalidade.  
JUROS  DE  MORA.  MULTA  DE  OFÍCIO.  INCIDÊNCIA.  PREVISÃO  LEGAL. INEXISTÊNCIA.  
Não existe amparo legal para a exigência de juros de mora sobre a multa de  ofício.  
Recurso voluntário provido em parte.

A Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial de Divergência (fls. 373 a 377) em face do acordão recorrido que deu provimento parcial ao Recurso Voluntário, a divergência suscitada pela Fazenda Nacional diz respeito à exclusão da incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício exigida na autuação.

Para comprovar a divergência jurisprudencial suscitada, a Fazenda Nacional apresentou como paradigmas os acórdãos de nºs 9101-00.539 e CSRF/04-00.651. A comprovação dos julgados firmou-se pela juntada de cópias de inteiro teor dos acórdãos paradigmas � documento de fls. 378 a 392.

O Recurso Especial da Fazenda Nacional foi admitido, conforme despacho de fls. 549 e 550, sob o argumento que na decisão recorrida, a Turma julgadora entendeu que não existe base legal à incidência de juros de mora sobre multa de lançamento de ofício. Por sua vez, o paradigma citado, firma entendimento diverso, no sentido de que a multa de lançamento de ofício integra o crédito tributário, sobre o qual devem incidir os juros de mora à taxa Selic.

Desta forma, entendeu-se que restou comprovada a divergência jurisprudencial.

O Contribuinte apresentou contrarrazões às fls. 424 a 439 manifestando pelo não provimento do Recurso Especial da Fazenda Nacional.

O Contribuinte também interpôs Recurso Especial de Divergência (fls. 455 a 464), a divergência suscitada pelo Contribuinte diz respeito à possibilidade de transferência de créditos de IPI entre estabelecimentos.

Para comprovar a divergência jurisprudencial suscitada, o Contribuinte apresentou como paradigmas, os acórdãos de nºs  204-03.200 e 9303-001.880. A comprovação dos julgados firmou-se pela juntada de cópias de inteiro teor dos acórdãos paradigmas � documento de fls. 467 a 522.

O Recurso Especial do Contribuinte foi admitido, conforme despacho de fls. 551 a 553, sob o argumento que decisão recorrida decidiu pela impossibilidade de transferência de créditos de IPI entre estabelecimentos, para fatos geradores de 10/07/2002, 20/07/2002, 31/07/2002, 10/08/2002 e 20/08/2002. Por sua vez, as decisões paradigmas, tratando da mesma questão, contribuinte e períodos anteriores: 01/07/2001 a 10/10/2001, concluíram ser possível tal operação, apenas, no período entre a edição das Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999 e a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, conversão da MP nº 66, de 29 de agosto 2002.

Desta forma, entendeu-se que restou comprovada a divergência jurisprudencial.

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões às fls. 567 a 572, manifestando pelo não provimento do Recurso Especial do Contribuinte e que seja mantido v. acórdão.

É o relatório em síntese.

 
Conselheira Érika Costa Camargos Autran, Relatora.

Do Recurso Especial da Fazenda Nacional
Da Admissibilidade

O Recurso Especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional atende aos pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, devendo, portanto, ter prosseguimento, conforme despacho de fls. 549 e 550.

Do Mérito

Da incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício

No mérito do recurso especial da Fazenda, a controvérsia gravita em torno da possibilidade de incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício, matéria submetida à julgamento do Pleno da Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF, em sessão realizada no dia 03 de outubro de 2018, resultando na edição da Súmula CARF n.º 108:

Súmula CARF nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
Acórdãos Precedentes: CSRF/0400.651, de 18/09/2007; 10322.290, de 23/02/2006; 10323.290, de 05/12/2007; 10515.211, de 07/07/2005; 10616.949, de 25/06/2008; 30335.361, de 21/05/2018; 140100.323, de 01/09/2010; 910100.539, de 11/03/2010; 910101.191, de 17/10/2011; 920201.806, de 24/10/2011; 920201.991, de 16/02/2012; 1402002.816, de 24/01/2018; 2202003.644, de 09/02/2017; 2301005.109, de 09/08/2017; 3302001.840, de 23/08/2012; 3401004.403, de 28/02/2018; 3402004.899, de 01/02/2018; 9101001.350, de 15/05/2012; 9101001.474, de 14/08/2012; 9101001.863, de 30/01/2014; 9101002.209, de 03/02/2016; 9101003.009, de 08/08/2017; 9101003.053, de 10/08/2017; 9101003.137 de 04/10/2017; 9101003.199 de 07/11/2017; 9101003.371, de 19/01/2018; 9101003.374, de 19/01/2018; 9101003.376, de 05/02/2018; 9202003.150, de 27/03/2014;  9202004.250, de 23/06/2016; 9202004.345, de 24/08/2016; 9202005.470, de 24/05/2017; 9202005.577, de 28/06/2017; 9202006.473, de 30/01/2018; 9303002.400, de 15/08/2013; 9303003.385, de 25/01/2016; 9303005.293, de 22/06/2017; 9303005.435, de 25/07/2017; 9303005.436, de 25/07/2017; 9303005.843, de 17/10/2017.

Nos termos do art. 45, inciso VI do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria CARF n.º 343/2015, o enunciado de súmula do CARF é de observância obrigatória pelos seus conselheiros, razão pela qual, com ressalva ao entendimento pessoal desta Relatora (acórdão n.º 9303004.403), é de ser reconhecida a incidência de juros de mora à taxa Selic sobre a multa de ofício.

Diante do exposto, dou provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional. 

Do Recurso Especial do Contribuinte

Da Admissibilidade

O Recurso Especial de divergência interposto pela Contribuinte atende aos pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, devendo, portanto, ter prosseguimento, conforme despacho de fls. 551 a 553.

Do Mérito

A matéria enfrentada pela Contribuinte em sede de apelo especial é referente ao direito de transferência de saldos credores de IPI entre estabelecimentos da mesma empresa.

No acórdão recorrido entendeu por ser impossível o direito de transferência de saldos credores de IPI entre estabelecimentos da mesma empresa.

Entendo que a transferência de saldo credor de IPI decorre do principio da não-cumulatividade previsto no art. 153 § 3º, inciso II da Constituição Federal. Ou seja, os créditos decorrentes das operações anteriores, efetuadas pelo contribuinte, deverá ser compesado com o débito decorrente das operações posteriores.

Vale ressaltar que não foi contestado pela autoridade administrativa a validade dos crédito objeto da operação, sendo considerados legítimos.

Conforme o art. 21 da Instrução Normativa SRF n.º 210/2002, tal compensação se dá mediante entrega, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica,  da declaração de compensação na qual são prestadas informações relativas aos débitos e créditos compensados. E a mesma regra é aplicável aso crédito de IPI apurados na forma do art. 1º da Lei n.º 9.493/1997, que não tenham sido deduzidos, compensados ou ressarcidos desde que ainda não atingidos pela decadência, existentes na escrituração fiscal da empresa em 31 de dezembro de 1998, referentes a aquisição de insumos utilizados para industrialização de produtos beneficiados pela isenção referida no citado dispositivo.

Antes da Instrução Normativa n.º 210, era até então vigente a Instrução Normativa 21/97, que apenas tratava  do crédito presumido de IPI previsto na Lei n.º 9.363 e dos créditos incentivados de IPI. 

A Instrução Normativa SRF n.º 210/2002, não proibiu a transferência de crédito, sendo ali nominal e taxativamente listadas somente as hipóteses em que ela é admitida. Nota-se que somente ai está presente tal listagem exaustiva, completamente ausente na a Instrução Normativa 21/97.

Assim, no período compreendido entre a edição da Lei n.º 9.779/99 e a da Lei  n.º 10.637/2002, presente já a autorização para compensar o saldo credor trimestral apurado em um dado estabelecimento na forma definida nos arts. 73 e 74 da Lei n.º 9.430 mas ainda não editada a IN SRF 210 que disciplinou tal compensação, é admissível que tal compensação se dê pela transferência entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica.

Esse é também, o entendimento do Acórdão n.° 20403.200, de 08 de maio de 2009, cujo voto vencedor condutor de lavra do Ilustre Conselheiro Júlio César Alves Ramos.  E do Acórdão n° 9303001.880, de 07/03/2012, que foi considerado o paradigma para mudança de posicionamento do Fisco, por conta da adequada interpretação dos dispositivos normativos da Lei n.° 4.502/64, da Lei n.° 9.430/96 e da Lei n° 10.637/2002, que decorre da conversão da Medida Provisória n.° 66, de 30/08/2002, e por conta de sua confirmação no âmbito da Câmara Superior de Recursos Fiscais, cujo Acórdão confirmou o   entendimento que no período compreendido entre a edição da Lei n.º 9.779/99 e a da Lei  n.º 10.637/2002, presente já a autorização para compensar o saldo credor trimestral apurado em um dado estabelecimento na forma definida nos arts. 73 e 74 da Lei n.º 9.430 mas ainda não editada a IN SRF 210 que disciplinou tal compensação, é admissível que tal compensação se dê pela transferência entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica.

Desta maneira, entendo por adotar como razões de decidir, conforme segue, o voto deste último acórdão citado:

Fui distinguido pela Presidência com a missão de redigir o acórdão muito provavelmente por ter sido eu, também, o redator da decisão questionada pela douta PFN.

Fá-lo-ei pela transcrição das razões que expendi então, das quais não me afastei. Antes, porém, cabe deixar registradas as respostas às questões argutamente levantadas pelo i. relator e nosso Presidente, Conselheiro Henrique Pinheiro Torres. Especificamente:

a) teria o artigo 11 da Lei 9.779 mitigado a regra da autonomia dos estabelecimentos do IPI, e, com isso, suprido a ausência de previsão legal a amparar o creditamento efetuado pelo recebedor dos créditos recebidos em transferência?

A resposta aqui, em meu entender, se desdobra em duas partes. De fato, entendo que o artigo mencionado mitigou, sim, o princípio da autonomia dos estabelecimentos. Entendo mesmo que esse foi exatamente um dos seus objetivos, ao eliminar a situação que antes ocorria em que uma mesma empresa via-se obrigada a acumular, muitas vezes indefinidamente, saldo credor apurado em um estabelecimento mesmo possuindo débitos tributários oriundos de operações realizadas em outros. Ao menos essa conclusão se impõe quando o produto fabricado e o insumo empregado são, ambos, tributados pelo IPI com alíquota maior do que zero.

Mas essa primeira resposta afirmativa não leva, obrigatoriamente, a responder também afirmativamente à segunda parte da questão suscitada pelo dr. Henrique. O que estou dizendo é que não entendo que passou a ser possível, sempre e até hoje, transferir créditos entre estabelecimentos por força do art. 11 da Lei 9.779. No acórdão combatido pela PFN procurei deixar claro que, ao contrário, isso se aplica com clareza apenas ao período compreendido entre a edição daquela Lei e a da Lei 10.637. Como se sabe, esta última produziu profundas alterações na sistemática de compensação tributária já prevista na Lei 9.430, criando a figura da declaração de compensação que tem efeitos de extinção dos débitos. E, tão importante quanto, foi apenas após sua edição que a Administração editou ato normativo expressamente prevendo os procedimentos a serem seguidos pelos detentores de direito creditório fundado naquele artigo. Até então, o ato vigente � IN SRF 21/97 � apenas tratava do crédito presumido de IPI previsto na Lei 9.363 e dos créditos incentivados do IPI. E isso porque somente para esses havia, até então, previsão legal de ressarcimento. A IN 210 também confirma o que disse eu no acórdão aqui combatido: nunca houve �proibição legal� para transferência de crédito, sendo ali nominal e taxativamente listadas as hipóteses em que ela é admitida. Mas note-se que somente aí está presente tal listagem exaustiva, completamente ausente da IN 21/97.

Em conclusão, o meu posicionamento é que durante o período em que vigeu a Lei 9.779 e a edição da IN SRF 210:

a) já havia ato legal permitindo o aproveitamento do saldo credor trimestral;

b) inexistia ato normativo disciplinando-o

São essas duas circunstâncias que me levaram a entender admissível que tal aproveitamento se desse via transferência entre estabelecimentos, pois, como admite o dr. Henrique, matematicamente nenhuma diferença faz. Após a edição da IN 210 não há mais opção.

Quanto à ausência de previsão nos diversos regulamentos mencionados pelo Presidente Henrique, acredito que as respostas estão contidas nas perguntas: o RIPI 98 não a poderia prever porque inexistente ainda a Lei 9.779; os de
2002 e 2010, editados após a edição da Lei 10.637, ratificaram o entendimento acima exposto e expresso na IN SRF 210: após aquela Lei o aproveitamento somente se pode dar por meio de apresentação de declaração de compensação.

Seguem, em conclusão, as considerações que expendi quando do julgamento na Quarta Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, como redator designado:

Ousei divergir do bem apresentado voto da i. Relatora, no que fui acompanhado pela maioria do colegiado, apenas no tocante ao que ela designou como "transferência de créditos entre estabelecimentos".

Três foram os motivos para essa discordância. Em primeiro lugar, o exame dos autos demonstra que a empresa não fez uma mera transferência de créditos. Em verdade, o que ela fez foi utilizar o saldo credor apurado em uma filial para amortizar o saldo devedor apurado em outra. Em segundo lugar, a observação de que os períodos de apuração aqui discutidos ocorreram no ano de 2001. Em terceiro lugar, por discordarmos da afirmação da d. Conselheira de que "não só inexiste permissivo legal para que se realize transferência de créditos de um estabelecimento para outro, ainda que da mesma empresa como, ao contrário, existe vedação para a transferência de créditos de um estabelecimento para outro da mesma empresa em virtude da autonomia dos estabelecimentos".

Começarei pelo último. É que, de fato, há sim autorização legal para transferência de créditos. Cito, apenas a título de exemplo, a que era autorizada ao estabelecimento importador pelo qual não transita a mercadoria importada quando ela segue diretamente da repartição aduaneira para o estabelecimento destinatário (art. 147, VI, do RIPI/98), além de diversas hipóteses na industrialização por encomenda. Isto para não citar o crédito presumido da Lei n° 9.363/96, porque afinal não é crédito de IPI.

É certo que se trata de hipóteses de exceção e não da regra, entendido sempre � no que assiste razão à n. Relatora � que a regra seria a manutenção ad infinitum do saldo credor apurado por um estabelecimento, mesmo que a empresa dispusesse de outro estabelecimento contribuinte no qual apurasse saldo credor.

Essa regra advinha, como também destacado no voto, da interpretação altamente restritiva que se dava ao "princípio" da autonomia dos estabelecimentos previsto em toda a legislação do IPI, a começar do próprio C'TN. De fato, todos os regulamentos do imposto até o de 1998 sempre restringiram o aproveitamento dos créditos ao abatimento do IPI devido pelas saídas ocorridas no próprio estabelecimento. Sendo o montante dos créditos maior do que o dos débitos, o saldo "passava para o período seguinte", tendo aí idêntico tratamento. Nenhum, porém, afirmou expressamente que a transferência era proibida.

Isto porque em nenhum lugar do CTN ou da Lei n° 4.502 está expressa tal proibição. Tudo o que ali se diz é que cada estabelecimento constitui-se contribuinte autônomo, devendo confrontar, separadamente dos demais, seus créditos e débitos. Ou seja, o que está expressamente proibida é a centralização da apuração do imposto. Note-se que tal proibição sequer alcança o recolhimento, pois no caso dos fabricantes de cigarros o recolhimento é centralizado. 

Como disse no início, a análise do procedimento da empresa revela que ela apurou sim o imposto em cada estabelecimento, tanto é assim que determinou o saldo credor de um e o devedor do outro. O que fez, em confronto, às normas dos diversos regulamentos até o de 1998 foi utilizar esse saldo credor para amortizar o saldo devedor de outro estabelecimento.

Tivesse esse procedimento ocorrido antes da edição da Lei n° 9.779/99, não teríamos dúvida em acompanhar o voto da Dra. Nayra Bastos Manatta. Acontece que, como apontei acima, os períodos de apuração aqui discutidos são posteriores àquela lei e isso, ao meu ver, faz muita diferença. Em especial porque também ocorridos antes da edição da Lei n° 10.637/2002.

De fato, a primeira das leis citadas trouxe, em seu art. 11, exatamente a solução para os saldos credores intermináveis. Refiro-me à possibilidade de compensar-se esse saldo credor com débitos do próprio contribuinte. Reproduzo aqui o artigo mencionado:

Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI, acumulado em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, que o contribuinte não puder compensar com o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei n° 9.430, de 1996, observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal SRF,
Do Ministério da Fazenda.

No âmbito da própria SRF firmou-se o entendimento, expresso na Instrução
Normativa n° 33/99, de que a expressão "inclusive isento..." significava que a possibilidade aí versada alcançava também os saldos credores resultantes de saídas de produtos tributados a alíquotas maiores do que zero. Isto é, a Lei teria estendido a estes o que antes já se previa para os saldos credores originados nos chamados "créditos incentivados".

Como se sabe, os artigos da Lei n° 9.430 aí citados tratam de compensação com outros tributos. Mas justificasse transcrevê-los mais uma vez:

Art. 73. Para efeito do disposto no art. 70 do Decreto-lei n° 2.287, de 23 de julho de 1986, a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal, observado o seguinte:
I o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo ou da contribuição a que se referir;
II a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável será creditada à conta do respectivo tributo ou da respectiva contribuição.

Art 74. Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.

É claro que a SRF poderia, ainda assim, continuar a dar interpretação restritiva ao comando legal, já que aí se faz referência a contribuinte. Toda a normatização que se seguiu, porém, equiparou tal expressão a pessoa jurídica, ao admitir a compensação desse saldo com o PIS, a Cofins, a CSLL ou até mesmo o IRPJ. 

Ora, assim colocadas as coisas, não posso entender que continue vigendo a restrição apontada pela n. Relatora. Isto é, se pode agora compensar o saldo credor trimestral com débitos tributários da pessoa jurídica, por que não é possível também compensar débitos de IPI da própria pessoa jurídica, ainda que apurados em estabelecimentos diversos?

Por fim, também é de relevo o fato de que os períodos de apuração sejam anteriores a 2002. É que, como se sabe, neste ano foi editada a Lei n° 10.637/2002 que restringiu a compensação aos créditos apurados pelo próprio interessado na compensação.

Assim, entendo que somente após essa lei pode-se aventar a impossibilidade da compensação disciplinada na Lei n° 9.779 porque "os contribuintes seriam diferentes", como pretende a n. relatora.

Em conseqüência, presentes os pressupostos que autorizam a compensação regida pelo art. 11 da Lei n° 9.779, considero possível o abatimento do saldo credor trimestral apurado em um estabelecimento com o saldo devedor apurado em outro estabelecimento, desde que pertencentes ambos à mesma pessoa jurídica, e com relevo no período entre a edição da lei acima citada e a Lei n° 10.637.

Esse o voto que proferi, como redator designado, no já longínquo ano de 2008. Como disse no início, não me afastei, desde então, desse posicionamento. Foi por isso que votei por negar provimento ao especial da Fazenda, no que tive a honra de ser acompanhado pela maioria do colegiado, sendo este o acórdão que me coube redigir.

Quando à autonomia dos estabelecimentos como fator impeditivo às transferências, entendo que os regulamentos do IPI vigentes até 1998, assim como o CTN e Lei n° 4.502/64, embora restringissem o aproveitamento dos créditos no âmbito do próprio estabelecimento, nunca estabeleceram vedação expressa à transferência de saldo credor, mas sim à apuração centralizada do imposto, o que evidentemente não ocorreu no caso dos autos. O procedimento adotado pela Contribuinte de utilização de saldo credor de sua matriz para amortização de saldo devedor de sua filial, foi realizado com amparo nas disposições do art. 11 da Lei n.° 9.779/99, que trouxe a possibilidade de compensação do saldo credor de IPI acumulado na compensação de débitos do próprio contribuinte.  Sendo certo que a mesma expressão (contribuinte) foi utilizada na redação dos arts. 73 e 74 da Lei n.° 9.430/96 para autorizar a compensação entre débitos e créditos próprios e que toda a normatização que se seguiu equiparou a expressão �contribuinte� à �pessoa jurídica".

Diante do exporto, voto por dar provimento ao Recurso Especial da Contribuinte.

É como voto

(documento assinado digitalmente)
Érika Costa Camargos Autran

 Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal � Redator designado.

Com todo respeito ao voto da ilustre Relatora, mas discordo de suas conclusões, quanto à transferência de créditos do IPI entre estabelecimentos industriais.
A Lei nº 9.779/1999. assim dispõe sobre o aproveitamento de créditos do IPI e sua utilização:
Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, que o contribuinte não puder compensar com o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
Já a IN SRF nº 33/1999 que trata da apuração e utilização de créditos de IPI, assim dispõe:
Art. 2º Os créditos do IPI relativos a matéria-prima (MP), produto intermediário (PI) e material de embalagem (ME), adquiridos para emprego nos produtos industrializados, serão registrados na escrita fiscal, respeitado o prazo do art. 347 do RIPI:
I - quando do recebimento da respectiva nota fiscal, na hipótese de entrada simbólica dos referidos insumos;
II - no período de apuração da efetiva entrada dos referidos insumos no estabelecimento industrial, nos demais casos.
§ 1º O aproveitamento dos créditos a que faz menção o caput dar-se-á, inicialmente, por compensação do imposto devido pelas saídas dos produtos do estabelecimento industrial no período de apuração em que forem escriturados.
§ 2º No caso de remanescer saldo credor, após efetuada a compensação referida no parágrafo anterior, será adotado o seguinte procedimento:
I - o saldo credor remanescente de cada período de apuração será transferido para o período de apuração subseqüente;
II - ao final de cada trimestre-calendário, permanecendo saldo credor, esse poderá ser utilizado para ressarcimento ou compensação, na forma da Instrução Normativa SRF No 21, de 10 de março de 1997.
(...).
Por sua vez o Regulamento do IPI � RIPI/2002, assim dispunha:
Art. 195. Os créditos do imposto escriturados pelos estabelecimentos industriais, ou equiparados a industrial, serão utilizados mediante dedução do imposto devido pelas saídas de produtos dos mesmos estabelecimentos (Constituição, art. 153, § 3º, inciso II, e Lei nº 5.172, de 1966, art. 49).
§ 1º Quando, do confronto dos débitos e créditos, num período de apuração do imposto, resultar saldo credor, será este transferido para o período seguinte, observado o disposto no § 2º (Lei nº 5.172, de 1996, art. 49, parágrafo único, e Lei nº 9.779, de 1999, art. 11).
§ 2º O saldo credor de que trata o § 1º, acumulado em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de MP, PI e ME, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero ou imunes, que o contribuinte não puder deduzir do imposto devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 207 a 209, observadas as normas expedidas pela SRF (Lei nº 9.779, de 1999, art. 11).
Art. 196. O direito à utilização do crédito a que se refere o art. 195 está subordinado ao cumprimento das condições estabelecidas para cada caso e das exigências previstas para a sua escrituração, neste Regulamento.
(...)
Art. 207. Nos casos de pagamento indevido ou a maior do imposto, inclusive quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o valor correspondente poderá ser utilizado, mediante compensação, para pagamentos de débitos do imposto do próprio sujeito passivo, correspondentes a períodos subseqüentes, independentemente de requerimento (Lei nº 5.172, de 1966, art. 165, Lei nº 8.383, de 1991, art. 66, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 73).
§ 1º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição (Lei nº 8.383, de 1991, art. 66, § 2º).
§ 2º Parte legítima para efetuar a compensação ou pleitear a restituição é o sujeito passivo que comprove haver efetuado o pagamento indevido, ou a maior.
Art. 208. O sujeito passivo que apurar crédito do imposto, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a tributos e contribuições administrados pela SRF (Lei no 9.430, de 1996, art. 74, e Medida Provisória nº 66, de 2002, art. 49).
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados (Lei no 9.430, de 1996, art. 74, § 1º, e Medida Provisória nº 66, de 2002, art. 49).
§ 2º A compensação declarada à SRF extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (Lei no 9.430, de 1996, art. 74, § 2º, e Medida Provisória nº 66, de 2002, art. 49).
Art. 209. A restituição do imposto fica condicionada à verificação da quitação de tributos e contribuições federais do interessado (Decreto-lei nº 2.287, de 1986, art. 7º, Lei nº 9.069, de 1995, art. 60, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 73).

Ora, segundo esses diplomas legais, o aproveitamento dos créditos dar-se-á, inicialmente, por compensação do imposto devido pelas saídas dos produtos do estabelecimento industrial, no período de apuração em que forem escriturados. O saldo credor remanescente será transferido para o período de apuração subsequente e, ao final de cada trimestre-calendário, permanecendo saldo credor, esse poderá ser utilizado para ressarcimento ou compensação pelo próprio estabelecimento. A transferência de saldo credor para outro estabelecimento não tinha e não tem amparo legal.
Assim, não há amparo legal para a transferência de crédito e/ ou saldo credor do IPI de um estabelecimento industrial para outro, ainda que do mesmo contribuinte.
Em face do exposto NEGO PROVIMENTO ao recurso especial do contribuinte.

(documento assinado digitalmente)
Andrada Márcio Canuto Natal 
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto 

Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro 

Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa 

Pôssas. 

Relatório 

Tratam-se de Recursos Especiais de Divergência interposto pela Fazenda 

Nacional e pelo Contribuinte contra o acórdão n.º 3403­01.619, de 24 de maio de 2012 (fls. 361 

a 371 do processo eletrônico), proferido pela Terceira Turma da Quarta Câmara da Terceira 

Seção de Julgamento deste CARF, que deu provimento ao Recurso Voluntário da seguinte 

forma: 1)  por  maioria  de  votos,  negar  provimento  quanto  à  possibilidade  de transferência 

de créditos do IPI entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica; e 2) por unanimidade de 

votos, dar provimento  para excluir a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício.  

 

A discussão dos presentes autos tem origem no auto de infração de IPI lavrado em 

face do Contribuinte, que decorre da transferência de créditos básicos (saldos credores) entre 

estabelecimentos  da  mesma  pessoa  jurídica,  mediante emissão de nota fiscal e registro no 

livro de apuração respectivo, o que, segundo a  fiscalização, careceria de respaldo legal. 

 

O Contribuinte apresentou impugnação, alegando, em síntese, que: 

 

- os créditos básicos ensejadores dos saldos transferidos são regulares e legítimos; 

- a dita transferência se realizou entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica;  

- o princípio da não cumulatividade, na CF/88, estabelece a forma de apuração por 

contribuinte; 

- o contribuinte do IPI, conforme disposto  em lei, seria a pessoa jurídica;  

- o princípio da autonomia teria o escopo de facilitar o  controle e a administração 

do imposto, não interferindo no direito à compensação dos débitos e  créditos  entre  os  

estabelecimentos; 

- a  pessoa  jurídica  é  uma,  sendo  que  todos  os  estabelecimentos fazem parte 

dela; 

- a jurisprudência administrativa respalda sua pretensão;   

- é incabível a incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício aplicada. 
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A DRJ em Ribeirão Preto/SP julgou improcedente a impugnação apresentada pelo 

Contribuinte. 

 

Irresignado com a decisão contrária ao seu pleito, o Contribuinte apresentou 

Recurso Voluntário, o Colegiado por deu provimento parcial ao Recurso Voluntário da seguinte 

forma: 1) por  maioria  de  votos,  negar  provimento  quanto  à  possibilidade  de transferência 

de créditos do IPI entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica; e 2) por unanimidade de 

votos, dar provimento  para excluir a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício; 

conforme acórdão assim ementado in verbis: 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI  Período 

de apuração: 10/07/2002 a 31/07/2006   

IPI.  NÃO  CUMULATIVIDADE.  AUTONOMIA  DOS  ESTABELECIMENTOS.  

TRANSFERÊNCIA  DE  CRÉDITOS  ENTRE  ESTABELECIMENTOS. 

IMPOSSIBILIDADE.   

I ­ Segundo as disposições legais e regulamentares, o princípio constitucional  da  

não  cumulatividade  do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  é  efetivado 

pela atribuição de créditos do imposto pago na entrada de produtos  no  

estabelecimento  industrial,  para  ser  abatido  do  valor  devido,  por  ele  

apurado, pelas saídas tributadas, em determinado período de apuração.   

II ­ A regra da autonomia dos estabelecimentos, para fins de cumprimento da  

obrigação  tributária,  ainda  que  pertencentes  à  mesma  pessoa  jurídica,  é  

cânone da legislação de regência do IPI.   

III ­ O aproveitamento de saldos credores de IPI, seja para ressarcimento, seja  

para  compensação,  deve  observar,  não  só  a  legislação,  como  também  o  

regramento baixado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sob pena de  

sua invalidade.   

JUROS  DE  MORA.  MULTA  DE  OFÍCIO.  INCIDÊNCIA.  PREVISÃO  

LEGAL. INEXISTÊNCIA.   

Não existe amparo legal para a exigência de juros de mora sobre a multa de  

ofício.   
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Recurso voluntário provido em parte. 

 

A Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial de Divergência (fls. 373 a 377) em 

face do acordão recorrido que deu provimento parcial ao Recurso Voluntário, a divergência 

suscitada pela Fazenda Nacional diz respeito à exclusão da incidência dos juros de mora sobre a 

multa de ofício exigida na autuação. 

 

Para comprovar a divergência jurisprudencial suscitada, a Fazenda Nacional 

apresentou como paradigmas os acórdãos de nºs 9101-00.539 e CSRF/04-00.651. A 

comprovação dos julgados firmou-se pela juntada de cópias de inteiro teor dos acórdãos 

paradigmas – documento de fls. 378 a 392. 

 

O Recurso Especial da Fazenda Nacional foi admitido, conforme despacho de fls. 

549 e 550, sob o argumento que na decisão recorrida, a Turma julgadora entendeu que não existe 

base legal à incidência de juros de mora sobre multa de lançamento de ofício. Por sua vez, o 

paradigma citado, firma entendimento diverso, no sentido de que a multa de lançamento de 

ofício integra o crédito tributário, sobre o qual devem incidir os juros de mora à taxa Selic. 

 

Desta forma, entendeu-se que restou comprovada a divergência jurisprudencial. 

 

O Contribuinte apresentou contrarrazões às fls. 424 a 439 manifestando pelo não 

provimento do Recurso Especial da Fazenda Nacional. 

 

O Contribuinte também interpôs Recurso Especial de Divergência (fls. 455 a 

464), a divergência suscitada pelo Contribuinte diz respeito à possibilidade de transferência de 

créditos de IPI entre estabelecimentos. 

 

Para comprovar a divergência jurisprudencial suscitada, o Contribuinte apresentou 

como paradigmas, os acórdãos de nºs  204-03.200 e 9303-001.880. A comprovação dos julgados 

firmou-se pela juntada de cópias de inteiro teor dos acórdãos paradigmas – documento de fls. 

467 a 522. 
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O Recurso Especial do Contribuinte foi admitido, conforme despacho de fls. 551 a 

553, sob o argumento que decisão recorrida decidiu pela impossibilidade de transferência de 

créditos de IPI entre estabelecimentos, para fatos geradores de 10/07/2002, 20/07/2002, 

31/07/2002, 10/08/2002 e 20/08/2002. Por sua vez, as decisões paradigmas, tratando da mesma 

questão, contribuinte e períodos anteriores: 01/07/2001 a 10/10/2001, concluíram ser possível tal 

operação, apenas, no período entre a edição das Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999 e a Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, conversão da MP nº 66, de 29 de agosto 2002. 

 

Desta forma, entendeu-se que restou comprovada a divergência jurisprudencial. 

 

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões às fls. 567 a 572, manifestando pelo 

não provimento do Recurso Especial do Contribuinte e que seja mantido v. acórdão. 

 

É o relatório em síntese. 

 

Voto Vencido 

 

Conselheira Érika Costa Camargos Autran, Relatora. 

 

Do Recurso Especial da Fazenda Nacional 

 

Da Admissibilidade 

 

O Recurso Especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional atende aos 

pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de 

junho de 2015, devendo, portanto, ter prosseguimento, conforme despacho de fls. 549 e 550. 

 

Do Mérito 

 

Da incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício 
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No mérito do recurso especial da Fazenda, a controvérsia gravita em torno da 

possibilidade de incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício, matéria submetida à 

julgamento do Pleno da Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF, em sessão realizada no 

dia 03 de outubro de 2018, resultando na edição da Súmula CARF n.º 108: 

 

Súmula CARF nº 108 

Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. 

Acórdãos Precedentes: CSRF/0400.651, de 18/09/2007; 10322.290, de 

23/02/2006; 10323.290, de 05/12/2007; 10515.211, de 07/07/2005; 10616.949, de 

25/06/2008; 30335.361, de 21/05/2018; 140100.323, de 01/09/2010; 910100.539, 

de 11/03/2010; 910101.191, de 17/10/2011; 920201.806, de 24/10/2011; 

920201.991, de 16/02/2012; 1402002.816, de 24/01/2018; 2202003.644, de 

09/02/2017; 2301005.109, de 09/08/2017; 3302001.840, de 23/08/2012; 

3401004.403, de 28/02/2018; 3402004.899, de 01/02/2018; 9101001.350, de 

15/05/2012; 9101001.474, de 14/08/2012; 9101001.863, de 30/01/2014; 

9101002.209, de 03/02/2016; 9101003.009, de 08/08/2017; 9101003.053, de 

10/08/2017; 9101003.137 de 04/10/2017; 9101003.199 de 07/11/2017; 

9101003.371, de 19/01/2018; 9101003.374, de 19/01/2018; 9101003.376, de 

05/02/2018; 9202003.150, de 27/03/2014;  9202004.250, de 23/06/2016; 

9202004.345, de 24/08/2016; 9202005.470, de 24/05/2017; 9202005.577, de 

28/06/2017; 9202006.473, de 30/01/2018; 9303002.400, de 15/08/2013; 

9303003.385, de 25/01/2016; 9303005.293, de 22/06/2017; 9303005.435, de 

25/07/2017; 9303005.436, de 25/07/2017; 9303005.843, de 17/10/2017. 

 

Nos termos do art. 45, inciso VI do Regimento Interno do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria CARF n.º 343/2015, o enunciado de 

súmula do CARF é de observância obrigatória pelos seus conselheiros, razão pela qual, com 

ressalva ao entendimento pessoal desta Relatora (acórdão n.º 9303004.403), é de ser reconhecida 

a incidência de juros de mora à taxa Selic sobre a multa de ofício. 
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Diante do exposto, dou provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional.  

 

Do Recurso Especial do Contribuinte 

 

Da Admissibilidade 

 

O Recurso Especial de divergência interposto pela Contribuinte atende aos 

pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de 

junho de 2015, devendo, portanto, ter prosseguimento, conforme despacho de fls. 551 a 553. 

 

Do Mérito 

 

A matéria enfrentada pela Contribuinte em sede de apelo especial é referente 

ao direito de transferência de saldos credores de IPI entre estabelecimentos da mesma empresa. 

 

No acórdão recorrido entendeu por ser impossível o direito de transferência de 

saldos credores de IPI entre estabelecimentos da mesma empresa. 

 

Entendo que a transferência de saldo credor de IPI decorre do principio da não-

cumulatividade previsto no art. 153 § 3º, inciso II da Constituição Federal. Ou seja, os créditos 

decorrentes das operações anteriores, efetuadas pelo contribuinte, deverá ser compesado com o 

débito decorrente das operações posteriores. 

 

Vale ressaltar que não foi contestado pela autoridade administrativa a validade 

dos crédito objeto da operação, sendo considerados legítimos. 

 

Conforme o art. 21 da Instrução Normativa SRF n.º 210/2002, tal compensação 

se dá mediante entrega, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica,  da declaração de 

compensação na qual são prestadas informações relativas aos débitos e créditos compensados. E 

a mesma regra é aplicável aso crédito de IPI apurados na forma do art. 1º da Lei n.º 9.493/1997, 

que não tenham sido deduzidos, compensados ou ressarcidos desde que ainda não atingidos pela 
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decadência, existentes na escrituração fiscal da empresa em 31 de dezembro de 1998, referentes 

a aquisição de insumos utilizados para industrialização de produtos beneficiados pela isenção 

referida no citado dispositivo. 

 

Antes da Instrução Normativa n.º 210, era até então vigente a Instrução 

Normativa 21/97, que apenas tratava  do crédito presumido de IPI previsto na Lei n.º 9.363 e dos 

créditos incentivados de IPI.  

 

A Instrução Normativa SRF n.º 210/2002, não proibiu a transferência de 

crédito, sendo ali nominal e taxativamente listadas somente as hipóteses em que ela é admitida. 

Nota-se que somente ai está presente tal listagem exaustiva, completamente ausente na a 

Instrução Normativa 21/97. 

 

Assim, no período compreendido entre a edição da Lei n.º 9.779/99 e a da Lei  

n.º 10.637/2002, presente já a autorização para compensar o saldo credor trimestral apurado em 

um dado estabelecimento na forma definida nos arts. 73 e 74 da Lei n.º 9.430 mas ainda não 

editada a IN SRF 210 que disciplinou tal compensação, é admissível que tal compensação se dê 

pela transferência entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica. 

 

Esse é também, o entendimento do Acórdão n.° 20403.200, de 08 de maio de 

2009, cujo voto vencedor condutor de lavra do Ilustre Conselheiro Júlio César Alves Ramos.  E 

do Acórdão n° 9303001.880, de 07/03/2012, que foi considerado o paradigma para mudança de 

posicionamento do Fisco, por conta da adequada interpretação dos dispositivos normativos da 

Lei n.° 4.502/64, da Lei n.° 9.430/96 e da Lei n° 10.637/2002, que decorre da conversão da 

Medida Provisória n.° 66, de 30/08/2002, e por conta de sua confirmação no âmbito da Câmara 

Superior de Recursos Fiscais, cujo Acórdão confirmou o   entendimento que no período 

compreendido entre a edição da Lei n.º 9.779/99 e a da Lei  n.º 10.637/2002, presente já a 

autorização para compensar o saldo credor trimestral apurado em um dado estabelecimento na 

forma definida nos arts. 73 e 74 da Lei n.º 9.430 mas ainda não editada a IN SRF 210 que 

disciplinou tal compensação, é admissível que tal compensação se dê pela transferência entre 

estabelecimentos da mesma pessoa jurídica. 
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Desta maneira, entendo por adotar como razões de decidir, conforme segue, o 

voto deste último acórdão citado: 

 

Fui distinguido pela Presidência com a missão de redigir o acórdão muito 

provavelmente por ter sido eu, também, o redator da decisão questionada pela 

douta PFN. 

 

Fá-lo-ei pela transcrição das razões que expendi então, das quais não me 

afastei. Antes, porém, cabe deixar registradas as respostas às questões 

argutamente levantadas pelo i. relator e nosso Presidente, Conselheiro 

Henrique Pinheiro Torres. Especificamente: 

 

a) teria o artigo 11 da Lei 9.779 mitigado a regra da autonomia dos 

estabelecimentos do IPI, e, com isso, suprido a ausência de previsão legal a 

amparar o creditamento efetuado pelo recebedor dos créditos recebidos em 

transferência? 

 

A resposta aqui, em meu entender, se desdobra em duas partes. De fato, 

entendo que o artigo mencionado mitigou, sim, o princípio da autonomia dos 

estabelecimentos. Entendo mesmo que esse foi exatamente um dos seus 

objetivos, ao eliminar a situação que antes ocorria em que uma mesma 

empresa via-se obrigada a acumular, muitas vezes indefinidamente, saldo 

credor apurado em um estabelecimento mesmo possuindo débitos tributários 

oriundos de operações realizadas em outros. Ao menos essa conclusão se 

impõe quando o produto fabricado e o insumo empregado são, ambos, 

tributados pelo IPI com alíquota maior do que zero. 

 

Mas essa primeira resposta afirmativa não leva, obrigatoriamente, a 

responder também afirmativamente à segunda parte da questão suscitada pelo 

dr. Henrique. O que estou dizendo é que não entendo que passou a ser 

possível, sempre e até hoje, transferir créditos entre estabelecimentos por 

força do art. 11 da Lei 9.779. No acórdão combatido pela PFN procurei deixar 
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claro que, ao contrário, isso se aplica com clareza apenas ao período 

compreendido entre a edição daquela Lei e a da Lei 10.637. Como se sabe, 

esta última produziu profundas alterações na sistemática de compensação 

tributária já prevista na Lei 9.430, criando a figura da declaração de 

compensação que tem efeitos de extinção dos débitos. E, tão importante 

quanto, foi apenas após sua edição que a Administração editou ato normativo 

expressamente prevendo os procedimentos a serem seguidos pelos detentores 

de direito creditório fundado naquele artigo. Até então, o ato vigente – IN SRF 

21/97 – apenas tratava do crédito presumido de IPI previsto na Lei 9.363 e dos 

créditos incentivados do IPI. E isso porque somente para esses havia, até 

então, previsão legal de ressarcimento. A IN 210 também confirma o que disse 

eu no acórdão aqui combatido: nunca houve “proibição legal” para 

transferência de crédito, sendo ali nominal e taxativamente listadas as 

hipóteses em que ela é admitida. Mas note-se que somente aí está presente tal 

listagem exaustiva, completamente ausente da IN 21/97. 

 

Em conclusão, o meu posicionamento é que durante o período em que vigeu a 

Lei 9.779 e a edição da IN SRF 210: 

 

a) já havia ato legal permitindo o aproveitamento do saldo credor trimestral; 

 

b) inexistia ato normativo disciplinando-o 

 

São essas duas circunstâncias que me levaram a entender admissível que tal 

aproveitamento se desse via transferência entre estabelecimentos, pois, como 

admite o dr. Henrique, matematicamente nenhuma diferença faz. Após a 

edição da IN 210 não há mais opção. 

 

Quanto à ausência de previsão nos diversos regulamentos mencionados pelo 

Presidente Henrique, acredito que as respostas estão contidas nas perguntas: 

o RIPI 98 não a poderia prever porque inexistente ainda a Lei 9.779; os de 
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2002 e 2010, editados após a edição da Lei 10.637, ratificaram o entendimento 

acima exposto e expresso na IN SRF 210: após aquela Lei o aproveitamento 

somente se pode dar por meio de apresentação de declaração de 

compensação. 

 

Seguem, em conclusão, as considerações que expendi quando do julgamento 

na Quarta Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, como redator 

designado: 

 

Ousei divergir do bem apresentado voto da i. Relatora, no que fui 

acompanhado pela maioria do colegiado, apenas no tocante ao que ela 

designou como "transferência de créditos entre estabelecimentos". 

 

Três foram os motivos para essa discordância. Em primeiro lugar, o exame 

dos autos demonstra que a empresa não fez uma mera transferência de 

créditos. Em verdade, o que ela fez foi utilizar o saldo credor apurado em uma 

filial para amortizar o saldo devedor apurado em outra. Em segundo lugar, a 

observação de que os períodos de apuração aqui discutidos ocorreram no ano 

de 2001. Em terceiro lugar, por discordarmos da afirmação da d. Conselheira 

de que "não só inexiste permissivo legal para que se realize transferência de 

créditos de um estabelecimento para outro, ainda que da mesma empresa 

como, ao contrário, existe vedação para a transferência de créditos de um 

estabelecimento para outro da mesma empresa em virtude da autonomia dos 

estabelecimentos". 

 

Começarei pelo último. É que, de fato, há sim autorização legal para 

transferência de créditos. Cito, apenas a título de exemplo, a que era 

autorizada ao estabelecimento importador pelo qual não transita a mercadoria 

importada quando ela segue diretamente da repartição aduaneira para o 

estabelecimento destinatário (art. 147, VI, do RIPI/98), além de diversas 

hipóteses na industrialização por encomenda. Isto para não citar o crédito 

presumido da Lei n° 9.363/96, porque afinal não é crédito de IPI. 
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É certo que se trata de hipóteses de exceção e não da regra, entendido sempre 

— no que assiste razão à n. Relatora — que a regra seria a manutenção ad 

infinitum do saldo credor apurado por um estabelecimento, mesmo que a 

empresa dispusesse de outro estabelecimento contribuinte no qual apurasse 

saldo credor. 

 

Essa regra advinha, como também destacado no voto, da interpretação 

altamente restritiva que se dava ao "princípio" da autonomia dos 

estabelecimentos previsto em toda a legislação do IPI, a começar do próprio 

C'TN. De fato, todos os regulamentos do imposto até o de 1998 sempre 

restringiram o aproveitamento dos créditos ao abatimento do IPI devido pelas 

saídas ocorridas no próprio estabelecimento. Sendo o montante dos créditos 

maior do que o dos débitos, o saldo "passava para o período seguinte", tendo 

aí idêntico tratamento. Nenhum, porém, afirmou expressamente que a 

transferência era proibida. 

 

Isto porque em nenhum lugar do CTN ou da Lei n° 4.502 está expressa tal 

proibição. Tudo o que ali se diz é que cada estabelecimento constitui-se 

contribuinte autônomo, devendo confrontar, separadamente dos demais, seus 

créditos e débitos. Ou seja, o que está expressamente proibida é a 

centralização da apuração do imposto. Note-se que tal proibição sequer 

alcança o recolhimento, pois no caso dos fabricantes de cigarros o 

recolhimento é centralizado.  

 

Como disse no início, a análise do procedimento da empresa revela que ela 

apurou sim o imposto em cada estabelecimento, tanto é assim que determinou 

o saldo credor de um e o devedor do outro. O que fez, em confronto, às normas 

dos diversos regulamentos até o de 1998 foi utilizar esse saldo credor para 

amortizar o saldo devedor de outro estabelecimento. 
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Tivesse esse procedimento ocorrido antes da edição da Lei n° 9.779/99, não 

teríamos dúvida em acompanhar o voto da Dra. Nayra Bastos Manatta. 

Acontece que, como apontei acima, os períodos de apuração aqui discutidos 

são posteriores àquela lei e isso, ao meu ver, faz muita diferença. Em especial 

porque também ocorridos antes da edição da Lei n° 10.637/2002. 

 

De fato, a primeira das leis citadas trouxe, em seu art. 11, exatamente a 

solução para os saldos credores intermináveis. Refiro-me à possibilidade de 

compensar-se esse saldo credor com débitos do próprio contribuinte. 

Reproduzo aqui o artigo mencionado: 

 

Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI, 

acumulado em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-

prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados na 

industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, que 

o contribuinte não puder compensar com o IPI devido na saída de outros 

produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 73 e 

74 da Lei n° 9.430, de 1996, observadas normas expedidas pela Secretaria da 

Receita Federal SRF, 

Do Ministério da Fazenda. 

 

No âmbito da própria SRF firmou-se o entendimento, expresso na Instrução 

Normativa n° 33/99, de que a expressão "inclusive isento..." significava que a 

possibilidade aí versada alcançava também os saldos credores resultantes de 

saídas de produtos tributados a alíquotas maiores do que zero. Isto é, a Lei 

teria estendido a estes o que antes já se previa para os saldos credores 

originados nos chamados "créditos incentivados". 

 

Como se sabe, os artigos da Lei n° 9.430 aí citados tratam de compensação 

com outros tributos. Mas justificasse transcrevê-los mais uma vez: 
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Art. 73. Para efeito do disposto no art. 70 do Decreto-lei n° 2.287, de 23 de 

julho de 1986, a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus 

débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita 

Federal, observado o seguinte: 

I o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do 

tributo ou da contribuição a que se referir; 

II a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou 

responsável será creditada à conta do respectivo tributo ou da respectiva 

contribuição. 

 

Art 74. Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita 

Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a 

utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação 

de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração. 

 

É claro que a SRF poderia, ainda assim, continuar a dar interpretação 

restritiva ao comando legal, já que aí se faz referência a contribuinte. Toda a 

normatização que se seguiu, porém, equiparou tal expressão a pessoa jurídica, 

ao admitir a compensação desse saldo com o PIS, a Cofins, a CSLL ou até 

mesmo o IRPJ.  

 

Ora, assim colocadas as coisas, não posso entender que continue vigendo a 

restrição apontada pela n. Relatora. Isto é, se pode agora compensar o saldo 

credor trimestral com débitos tributários da pessoa jurídica, por que não é 

possível também compensar débitos de IPI da própria pessoa jurídica, ainda 

que apurados em estabelecimentos diversos? 

 

Por fim, também é de relevo o fato de que os períodos de apuração sejam 

anteriores a 2002. É que, como se sabe, neste ano foi editada a Lei n° 

10.637/2002 que restringiu a compensação aos créditos apurados pelo próprio 

interessado na compensação. 
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Assim, entendo que somente após essa lei pode-se aventar a impossibilidade da 

compensação disciplinada na Lei n° 9.779 porque "os contribuintes seriam 

diferentes", como pretende a n. relatora. 

 

Em conseqüência, presentes os pressupostos que autorizam a compensação 

regida pelo art. 11 da Lei n° 9.779, considero possível o abatimento do saldo 

credor trimestral apurado em um estabelecimento com o saldo devedor 

apurado em outro estabelecimento, desde que pertencentes ambos à mesma 

pessoa jurídica, e com relevo no período entre a edição da lei acima citada e a 

Lei n° 10.637. 

 

Esse o voto que proferi, como redator designado, no já longínquo ano de 2008. 

Como disse no início, não me afastei, desde então, desse posicionamento. Foi 

por isso que votei por negar provimento ao especial da Fazenda, no que tive a 

honra de ser acompanhado pela maioria do colegiado, sendo este o acórdão 

que me coube redigir. 

 

Quando à autonomia dos estabelecimentos como fator impeditivo às 

transferências, entendo que os regulamentos do IPI vigentes até 1998, assim como o CTN e Lei 

n° 4.502/64, embora restringissem o aproveitamento dos créditos no âmbito do próprio 

estabelecimento, nunca estabeleceram vedação expressa à transferência de saldo credor, mas sim 

à apuração centralizada do imposto, o que evidentemente não ocorreu no caso dos autos. O 

procedimento adotado pela Contribuinte de utilização de saldo credor de sua matriz para 

amortização de saldo devedor de sua filial, foi realizado com amparo nas disposições do art. 11 

da Lei n.° 9.779/99, que trouxe a possibilidade de compensação do saldo credor de IPI 

acumulado na compensação de débitos do próprio contribuinte.  Sendo certo que a mesma 

expressão (contribuinte) foi utilizada na redação dos arts. 73 e 74 da Lei n.° 9.430/96 para 

autorizar a compensação entre débitos e créditos próprios e que toda a normatização que se 

seguiu equiparou a expressão “contribuinte” à “pessoa jurídica". 

 

Diante do exporto, voto por dar provimento ao Recurso Especial da Contribuinte. 
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É como voto 

 

(documento assinado digitalmente) 

Érika Costa Camargos Autran 

 

Voto Vencedor 

Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal – Redator designado. 

 

Com todo respeito ao voto da ilustre Relatora, mas discordo de suas conclusões, 

quanto à transferência de créditos do IPI entre estabelecimentos industriais. 

A Lei nº 9.779/1999. assim dispõe sobre o aproveitamento de créditos do IPI e sua 

utilização: 

Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em 

cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto 

intermediário e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de 

produto isento ou tributado à alíquota zero, que o contribuinte não puder compensar 

com o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade 

com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei n
o 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda. 

Já a IN SRF nº 33/1999 que trata da apuração e utilização de créditos de IPI, 

assim dispõe: 

Art. 2º Os créditos do IPI relativos a matéria-prima (MP), produto intermediário (PI) e 

material de embalagem (ME), adquiridos para emprego nos produtos industrializados, 

serão registrados na escrita fiscal, respeitado o prazo do art. 347 do RIPI: 

I - quando do recebimento da respectiva nota fiscal, na hipótese de entrada simbólica 

dos referidos insumos; 

II - no período de apuração da efetiva entrada dos referidos insumos no estabelecimento 

industrial, nos demais casos. 

§ 1º O aproveitamento dos créditos a que faz menção o caput dar-se-á, inicialmente, por 

compensação do imposto devido pelas saídas dos produtos do estabelecimento 

industrial no período de apuração em que forem escriturados. 

§ 2º No caso de remanescer saldo credor, após efetuada a compensação referida no 

parágrafo anterior, será adotado o seguinte procedimento: 

I - o saldo credor remanescente de cada período de apuração será transferido para o 

período de apuração subseqüente; 

II - ao final de cada trimestre-calendário, permanecendo saldo credor, esse poderá ser 

utilizado para ressarcimento ou compensação, na forma da Instrução Normativa SRF No 

21, de 10 de março de 1997. 
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(...). 

Por sua vez o Regulamento do IPI – RIPI/2002, assim dispunha: 

Art. 195. Os créditos do imposto escriturados pelos estabelecimentos industriais, ou 

equiparados a industrial, serão utilizados mediante dedução do imposto devido pelas 

saídas de produtos dos mesmos estabelecimentos (Constituição, art. 153, § 3º, inciso II, 

e Lei nº 5.172, de 1966, art. 49). 

§ 1º Quando, do confronto dos débitos e créditos, num período de apuração do imposto, 

resultar saldo credor, será este transferido para o período seguinte, observado o disposto 

no § 2º (Lei nº 5.172, de 1996, art. 49, parágrafo único, e Lei nº 9.779, de 1999, art. 11). 

§ 2º O saldo credor de que trata o § 1º, acumulado em cada trimestre-calendário, 

decorrente de aquisição de MP, PI e ME, aplicados na industrialização, inclusive de 

produto isento ou tributado à alíquota zero ou imunes, que o contribuinte não puder 

deduzir do imposto devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de 

conformidade com o disposto nos arts. 207 a 209, observadas as normas expedidas pela 

SRF (Lei nº 9.779, de 1999, art. 11). 

Art. 196. O direito à utilização do crédito a que se refere o art. 195 está subordinado ao 

cumprimento das condições estabelecidas para cada caso e das exigências previstas para 

a sua escrituração, neste Regulamento. 

(...) 

Art. 207. Nos casos de pagamento indevido ou a maior do imposto, inclusive quando 

resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o valor 

correspondente poderá ser utilizado, mediante compensação, para pagamentos de 

débitos do imposto do próprio sujeito passivo, correspondentes a períodos subseqüentes, 

independentemente de requerimento (Lei nº 5.172, de 1966, art. 165, Lei nº 8.383, de 

1991, art. 66, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 73). 

§ 1º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição (Lei nº 8.383, de 1991, 

art. 66, § 2º). 

§ 2º Parte legítima para efetuar a compensação ou pleitear a restituição é o sujeito 

passivo que comprove haver efetuado o pagamento indevido, ou a maior. 

Art. 208. O sujeito passivo que apurar crédito do imposto, passível de restituição ou de 

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a tributos 

e contribuições administrados pela SRF (Lei no 9.430, de 1996, art. 74, e Medida 

Provisória nº 66, de 2002, art. 49). 

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito 

passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e 

aos respectivos débitos compensados (Lei no 9.430, de 1996, art. 74, § 1º, e Medida 

Provisória nº 66, de 2002, art. 49). 

§ 2º A compensação declarada à SRF extingue o crédito tributário, sob condição 

resolutória de sua ulterior homologação (Lei no 9.430, de 1996, art. 74, § 2º, e Medida 

Provisória nº 66, de 2002, art. 49). 

Art. 209. A restituição do imposto fica condicionada à verificação da quitação de 

tributos e contribuições federais do interessado (Decreto-lei nº 2.287, de 1986, art. 7º, 

Lei nº 9.069, de 1995, art. 60, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 73). 

 

Ora, segundo esses diplomas legais, o aproveitamento dos créditos dar-se-á, 

inicialmente, por compensação do imposto devido pelas saídas dos produtos do estabelecimento 

industrial, no período de apuração em que forem escriturados. O saldo credor remanescente será 
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transferido para o período de apuração subsequente e, ao final de cada trimestre-calendário, 

permanecendo saldo credor, esse poderá ser utilizado para ressarcimento ou compensação pelo 

próprio estabelecimento. A transferência de saldo credor para outro estabelecimento não tinha e 

não tem amparo legal. 

Assim, não há amparo legal para a transferência de crédito e/ ou saldo credor do 

IPI de um estabelecimento industrial para outro, ainda que do mesmo contribuinte. 

Em face do exposto NEGO PROVIMENTO ao recurso especial do contribuinte. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Andrada Márcio Canuto Natal  
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